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Origem: Prefeitura Municipal de Bananeiras 

Natureza: Inspeção Especial de Acompanhamento de Gestão 

Responsável: Matheus de Melo Bezerra Cavalcanti (Prefeito) 

Contadora: Clair Leitão Martins Beltrão Bezerra de Melo (CRC/PB 4.395/O) 

Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 

 

INSPEÇÃO ESPECIAL DE ACOMPANHAMENTO DE GESTÃO. 

Município de Bananeiras. Verificação de atendimento às Leis 10.257/2001 e 

11.888/2008. Levantamento técnico apontando diversas inconformidades. 

Resolução com fixação de prazo para encaminhamento de documentos e 

adoção de medidas. Elementos ofertados. Atendimento parcial. Acórdão 

decidindo pelo cumprimento parcial e estabelecendo novo prazo. Envio de 

novos esclarecimentos. Não atendimento satisfatório. Complexidade da 

matéria. Necessidade de celebração de Pacto de Adequação de Conduta 

Técnico-Operacional (PACTO). Encaminhamento. 

 

ACÓRDÃO AC2 – TC 00855/24 
 

RELATÓRIO 

A presente inspeção especial de acompanhamento de gestão foi constituída com a 

finalidade de verificação de cumprimento, no âmbito do Município de Bananeiras, das ações 

prescritas pela Lei 10.257/2001, referente ao Estatuto da Cidade, assim como para que fosse 

promovido o atendimento à Lei 11.888/2008, assegurando o direito das famílias de baixa renda à 

assistência pública, técnica e gratuita para projeto e construção de habitações de interesse social. 

Em sede de relatório inicial (fls. 6/33), a Unidade Técnica realizou pormenorizado 

levantamento da situação encontrada no âmbito do Município de Bananeiras, concluindo, ao término 

daquela manifestação, pela existência de diversas inconformidades, motivo pelo qual sugeriu a 

notificação do gestor responsável para sobre elas se manifestar. 

Em atenção ao contraditório e à ampla defesa, o então relator, Conselheiro Substituto 

Oscar Mamede Santiago Melo, determinou a notificação dos interessados, concedendo-lhes 

oportunidade para se pronunciarem (fls. 34/35). Contudo, não houve manifestação, conforme atesta 

certidão de fl. 44: 
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O processo seguiu para exame do Ministério Público de Contas, que, em cota da lavra 

do Subprocurador-Geral Manoel Antônio dos Santos Neto (fls. 49/52), sugeriu a expedição de nova 

notificação aos interessados. 

Acatando sugestão, foi novamente estabelecido o contraditório e a ampla defesa, tendo 

sido, desta feita, apresentada defesa escrita por meio do Documento TC 09354/23 (fls. 61/66). 

Depois de examinar os elementos ofertado, a Auditoria elaborou relatório de análise 

de defesa (fls. 70/78), concluindo o seguinte: 

 

Novamente chamado a se pronunciar, o Parquet de Contas, por meio daquele 

representante ministerial (Subprocurador-Geral Manoel Antônio dos Santos Neto), opinou pela 

assinação de prazo para atendimento das requisições feitas pela Auditoria (fls. 81/83). 

Em sessão realizada no dia 25 de abril de 2023, os membros desta colenda Câmara, 

seguindo voto do então relator, proferiram a Resolução Processual RC2 – TC 00123/23 (fls. 84/87), 

mediante a qual fixaram o prazo de 30 (trinta) dias para que o gestor municipal apresentasse os 

documentos/esclarecimentos vindicados pela Unidade Técnica: 
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Devidamente cientificado da decisão supra, o Gestor responsável prestou 

esclarecimentos por meio do Documento TC 64474/23 (fls. 89/96). Submetido este à análise do Corpo 

Técnico, foi confeccionado relatório de cumprimento de decisão (fls. 104/109), contendo o seguinte 

desfecho: 

 

Chamado a se manifestar, o Órgão Ministerial, por meio de cota de lavra do 

Subprocurador-Geral Manoel Antônio dos Santos Neto (fls. 112/116), opinou nos seguintes termos: 

 

Na sequência, em Sessão realizada no dia 15 de agosto de 2023, foi proferido o 

Acórdão AC2 – TC 01768/23 (fls. 118/122), mediante o qual os membros deste Órgão Fracionário 

decidiram o seguinte: 
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Almejando comprovar o cumprimento da decisão supra, a autoridade responsável 

apresentou o Documento TC 114721/23 (fls. 126/150). 

Depois de examinar os elementos ofertados, a Unidade Técnica de Instrução elaborou 

novel relatório de cumprimento de decisão (fls. 156/160), concluindo o seguinte: 

 

Novamente instado a se pronunciar, o Ministério Público de Contas, por meio de 

parecer daquele representante ministerial (Subprocurador-Geral Manoel Antônio dos Santos Neto), 

fls. 163/166, opinou nos seguintes moldes: 

 

Seguidamente, o julgamento foi agendado para a presente sessão, com as intimações 

de estilo (fl. 167). 
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VOTO DO RELATOR 

Levando em consideração o fato de caber a esta Corte de Contas, no exercício de sua 

função orientadora e pedagógica, nortear a gestão pública municipal para que sejam estabelecidas 

boas práticas de governança em prol do interesse social e coletivo, da segurança, do bem-estar dos 

cidadãos e do equilíbrio ambiental, foi editada a Resolução Normativa RN – TC 05/2019, mediante 

a qual se institui o Programa de Defesa do Estatuto da Cidade – DECIDE, ligado diretamente à 

Presidência do TCE/PB. 

Nos termos do art. 1º, parágrafo único, daquele diploma normativo, o objetivo do 

Programa consiste no apoio e incentivo especializados aos jurisdicionados municipais às medidas 

administrativas necessárias ao cumprimento da Lei 10.527/2001 e da Lei 11.888/2008, visando à 

promoção do desenvolvimento sustentável das cidades nos aspectos econômico, social e urbanístico. 

Por meio do Memorando 1009/2002, o Coordenador do Programa DECIDE, 

Conselheiro Arnóbio Alves Viana, solicitou à Diretoria de Auditoria e Fiscalização (DIAFI) que fosse 

realizada inspeção no Município de Bananeiras, para fins verificação de cumprimento, no âmbito 

daquela municipalidade, das ações prescritas pela Lei 10.257/2001, referente ao Estatuto da Cidade, 

assim como para que fosse promovido o atendimento à Lei 11.888/2008, assegurando o direito das 

famílias de baixa renda à assistência pública, técnica e gratuita para projeto e construção de habitações 

de interesse social. 

Em sede de relatório exordial (fls. 6/32), a Unidade Técnica de Instrução produziu 

pormenorizado levantamento, no qual foram identificas as circunstâncias encontradas no Município 

de Bananeiras, a partir de inspeção realizada in loco, no período de 18 a 22 de julho de 2022. Ao 

término daquela manifestação, a Auditoria apresentou a seguinte conclusão: 
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O gestor municipal foi notificado para se manifestar sobre as circunstâncias 

apresentadas pela Auditoria por três ocasiões distintas. Num primeiro momento, compareceu aos 

autos por meio do Documento TC 09354/23 (fls. 61/66). Posteriormente, mediante o Documento TC 

64474/23 (fls. 89/96). E, finalmente, por intermédio do Documento TC 114721/23 (fls. 126/150.) 

Apesar das justificativas apresentadas em todos eles e do reconhecimento por parte da 

Auditoria de que se tratava de assunto de extrema complexidade, evidencia-se que, a partir dos 

elementos ofertados, que não houve um avanço satisfatório quanto à resolução dos pontos indicados 

pela Unidade Técnica. Nesse compasso, mister se faz adotar medida por meio da qual se possa 

alcançar o objetivo pretendido. Para tanto, desde o relatório inicial, a Auditoria sugeriu a formalização 

de um pacto de adequação de conduta junto à gestão municipal, no qual seja incluído um cronograma 

detalhado de metas e ações, conforme as necessidades e recursos disponíveis em todo o processo de 

elaboração do Plano Diretor Municipal. 

A formalização de Pacto de Adequação de Conduta Técnico-Operacional (PACTO) 

está prevista na Resolução Normativa RN – TC 05/2007, a qual, em seu art. 2º, dispõe que o relatório 

de Auditoria será encaminhado à Presidência desta Corte de Contas, para fins de formalização de 

processo e expedição de convite à autoridade responsável, no sentido de que compareça ao Tribunal, 

tome conhecimento da situação encontrada, em audiência realizada com o Órgão Auditor.  

Ante o exposto, VOTO no sentido de que os membros desta egrégia 2ª Câmara 

decidam: I) DECLARAR O CUMPRIMENTO PARCIAL do Acórdão AC2 – TC 01768/23; e II) 

ENCAMINHAR os autos à Presidência desta Corte de Contas, a fim de que sejam adotadas as 

medidas necessárias, para fins de formalização de Pacto de Adequação de Conduta Técnico-

Operacional (PACTO) junto à gestão do Município de Bananeiras, nos moldes da Resolução 

Normativa RN – TC 05/2007. 

O Conselheiro Arnóbio Alves Viana votou com o relator e acrescentou a necessidade 

de constar do PACTO a proibição de construção sem projeto prévio e a adequação dos passeios 

públicos. 
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DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE/PB 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 07251/22, que cuida de 

inspeção especial de acompanhamento de gestão constituída com a finalidade de verificação de 

cumprimento, no âmbito do Município de Bananeiras, das ações prescritas pela Lei 10.257/2001, 

referente ao Estatuto da Cidade, assim como para que fosse promovido o atendimento à Lei 

11.888/2008, assegurando o direito das famílias de baixa renda à assistência pública, técnica e gratuita 

para projeto e construção de habitações de interesse social, ACORDAM os membros da 2ª Câmara 

do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba (TCE-PB), à unanimidade, nesta data, conforme voto do 

Relator, em: 

I) DECLARAR O CUMPRIMENTO PARCIAL do Acórdão AC2 – TC 01768/23; 

e 

II) ENCAMINHAR os autos à Presidência desta Corte de Contas, a fim de que sejam 

adotadas as medidas necessárias, para fins de formalização de Pacto de Adequação de Conduta 

Técnico-Operacional (PACTO) junto à gestão do Município de Bananeiras, nos moldes da Resolução 

Normativa RN – TC 05/2007, constando, em especial, a proibição de construção sem projeto prévio 

e a adequação dos passeios públicos. 

Registre-se e publique-se. 

TCE – Sessão Presencial e Remota da 2ª Câmara. 

João Pessoa (PB), 02 de julho de 2023. 



Assinado

Assinado

Cons. André Carlo Torres Pontes

2 de Julho de 2024 às 18:53

Manoel Antônio dos Santos Neto

PRESIDENTE E RELATOR

MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

4 de Julho de 2024 às 11:32


